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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

 

–

 

POR ALTERAÇÃO

 

NO EDITAL

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 116/2020

 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do 
Pregão Presencial nº 116/2020;

 

Processo

 

nº 83464/2020 –

 

FLY nº 0333.00002602/2020

 

cuja data de 
abertura estava prevista para o dia

 

23/06/2020

 

às

 

07h30min

 

(Horário Local), conforme publicado no 
Diário Oficial do Município, ANO: IV

 
–

 
Nº 0864, Quinta

 
-

 
Feira, dia 04

 
de Junho

 
de 2020

 
pág. 01/71.

 

A abertura dos envelopes será
 

para o dia
 

26/06/2020
 

às
 

14h00min.
 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 
– MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados  –  LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 
Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

15

 

de Junho

 

de 2020.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
128/2020 –

 

S.R.P. do

 

processo nº 84752/2020 –

 

FLY 0333.0003890/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços 
Objeto: Aquisição de materiais e reagentes (material de consumo), para atender laboratório municipal “Nacim 
Abraão”, conforme CI nº 196/2020 e solicitação nº 694/2020 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.  Edital e seus anexos estarão disponíveis, no 
site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados –

 

LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 25/06/2020 às 13h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 15 de Junho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 
                         

Pregoeira

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n°129/2020

 

do processo nº 83307/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0002445/2020, tipo menor preço por LOTE. Regulamentado 
pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Objeto: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Refeição tipo marmitex, Self-Service e Água Mineral, para atender esta 
Secretaria, em capacitações, cursos e afins, bem como aos motoristas do transporte escolar de Nova Casa Verde, 
Bairro Laranjal e Assentamento 17 de Abril, que necessitam fazer manutenção nos veículos aos sábados, conforme 
CI nº 015/2020

 

e solicitação nº 170/2020

 

a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 
especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O Edital e seus anexos estarão

 

disponível, no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

Licitações, 
ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: 
Dia 29/06/2020

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 15

 

de Junho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 
    

PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
      

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
131/2020

 

–

 

Processo n° 85159/2020

 

–

 

FLY N° 0333.0004297/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço por ITEM. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na

 
prestação de serviços de reparo e manutenção de aparelhos de ares

 
condicionados, 

com fornecimento de peças e garantia de serviço, pago pelo quantitativo de chamados finalizados e aceitos na 
forma de serviços continuados, para atender Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, conforme CI nº 
208/2020

 
e solicitação nº 1151/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I 

–

 
termo de referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura

 
Municipal de 

Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 

–

 

LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 
5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia 29/06/2020

 

às 
13h30min (Horário Local).

 
      

Nova Andradina MS, 15

 

de

 

junho

 

de 2020.

 

Katiuscia de Souza Lima

 
      

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 132/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
132/2020

 

-

 

Processo n° 84757/2020

 

–

 

FLY N° 0333.0003895/2020, regulamentado

 

pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Tipo menor preço “ITEM”

 

Objeto:

 

Aquisição

 

de 
luminária em LED 150 e 50 W, para atender 

  
manutenção da iluminação pública,  conforme CI nº 178/2020

 
e 

solicitação 1056/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, recursos oriundos do Convenio 
Contribuição para Custeio de Serviços de Iluminação Pública –  COSIP, em conformidade com o Art. 149-A da 
Constituição Federal, Lei Complementar Municipal nº 050 de 26 de dezembro de 2002 e a Alteração do anexo único 
da Lei Complementar nº 218 de 22 de dezembro de 2017, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência 

do Edital. 

 
 

O

 

Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na 
seção: LICITAÇÃO

 

ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento 
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 03/07/2020

 

às 07h30min (Horário Local).

 
       

Nova Andradina MS,

 

15

 

de

 

junho

 

de 2020.

                        

Katiuscia de Souza Lima

  
                                                                                                                       

Pregoeira

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

a empresa RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME, resolvem em comum e

 

recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2020 . 

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Contratação de empresa de para atender despesas com hospedagem no município de Nova Andradina-
MS, para atender profissionais que possam vir de outros municípios para ministrar palestras, 
treinamentos, cursos e outras tarefas diversas relacionadas as atividades desta secretaria e suas 
ramificações.

 

DOS PREÇOS:

 

Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os 
especificados na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 112/2020, a saber:

 

1896-RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

APARTAMENTO INDIVIDUAL COM FRIGOBAR, 
ACESSO A INTERNET, AR CONDICIONADO, TV 
A CABO, BANHEIRO INTERNO COM PORTA, 
CAMA BOX DE SOLTEIRO, JANELA, 
ESTACIONAMENTO, DIARIA INCLUSO CAFÉ 
DA MANHÃ.

 

 

DIARIA

 

300,00

 

99,00

 

29.700,00

 

2

 

APARTAMENTO DUPLO (2 CAMAS) COM 
FRIGOBAR, ACESSO A INTERNET, AR 
CONDICIONADO, TV A CABO, BANHEIRO 
INTERNO COM PORTA, COM DUAS CAMAS 
BOX DE SOLTEIRO, JANELA, 
ESTACIONAMENTO, DIARIA INCLUSO CAFÉ 
DA MANHÃ.

 

 

DIARI

 

180,00

 

190,00

 

34.200,00

 

3

 APARTAMENTO TRIPLO COM TRÊS CAMAS 
BOX DE SOLTEIRO, COM AR CONDICIONADO, 
TV, BANHEIRO INTERNO COM PORTA, 
JANELA , FRIGOBAR E ACESSO A INTERNET, 
DIARIA INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ.

 

 

DIARI

 

20,00

 

270,00

 

5.400,00

 

4

 

APARTAMENTO DUPLO (CASAL) COM 
FRIGOBAR, ACESSO A INTERNET, AR 
CONDICIONADO, TV A CABO, BANHEIRO 
INTERNO COM PORTA, CAMA BOX DE CASAL, 
JANELA, ESTACIONAMENTO, DIARIA 
INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ.

 

 
DIARI

 

10,00

 

190,00

 

1.900,00

 

Total do Fornecedor:

 

71.200,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

05.06.2.277.3.3.90.39.00.00.00.01.0002  102 (87/2020);

 

Nova Andradina/MS, 03 de

 

junho de 2020

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Ordenador de Despesas

 

ANA CRISTINA G DOS SANTOS

 

Pregoeiro

 

994.206.271-87

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

994.206.271-87

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

465.856.301-06

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME

 

Representante: Matheus Dionísio Viana, CPF nº 033.939.961-93

 

Fornecedor

 



 

 

 
 
 

 
     

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

    

    
    

 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo

 
Nr.:83002/2020; b) Licitação Nr.:106/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 

Homologação: 03/06/20; e) Objeto da Licitação: PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE REALIZAR O CONSERTO E A MANUTENÇÃO DOS 
COMPRESSORES ODONTOLóGICOS, PARA ATENDER AOS GABINETES DE ODONTOLOGIA DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICAS -

 CEO.

 CONTRATADO:

 

C. E. CARVALHO -

 

COMERCIAL VALOR DA DESPESA: R$ 16.630,00

 

(dezesseis mil 
seiscentos e trinta reais); M. A. DA SILVA -

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO VALOR DA DESPESA: 
R$ 20.350,00 (vinte mil trezentos e cinqüenta reais)

 

DATA:  03/06/20

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo
 

Nr.:84672/2020 ; b) Licitação Nr.:112/2020; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) 
Data Homologação: 03/06/20; e) Objeto da Licitação:  contratação de empresa de para atender 
despesas com hospedagem no município de Nova Andradina-MS, para atender profissionais que 
possam vir de outros municípios para ministrar palestras, treinamentos, cursos e outras tarefas 
diversas relacionadas as a�vidades desta secretaria e suas ram ificações.

 CONTRATADO:

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 71.200,00  
(setenta e um mil e duzentos reais)

 
DATA:  03/06/20

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação 

nestes termos:
 

a) Processo Nr.:84418/2020 ; b) Licitação Nr.:115/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  
d) Data Homologação: 04/06/20; e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER O MURO DA ESCOLA EFANTINA DE QUADROS.

 CONTRATADO:

 
CONCREVIA BLOCOS EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 28.406,30 (vinte e oito mil 

quatrocentos e seis reais e trinta centavos); CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
-

 

EPP VALOR DA DESPESA: R$ 18.165,00  (dezoito mil cento e sessenta e cinco reais)

 
DATA:  04/06/20

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A Ordenadora

 

de Despesa GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes,

 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 
posteriores , a vista do parecer conclusivo 

exarado pelo pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo Nr.:83354/2020; b) Licitação Nr.:117/2020 ; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 04/06/20; e) Objeto da Licitação: AQUIISÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMOS 
(CONSTRUÇÃO) PARA ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

 CONTRATADO:

 
CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -

 
EPP VALOR DA DESPESA: R$ 

11.821,63  (onze mil oitocentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos)

 
DATA:  04/06/20

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 01/06/2020, às 13h30min

 

na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 099/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 83689/2020, conforme Ata de 
julgamento à fls.

 
233, considerando-o DESERTO, referente:

 
Aquisição de 01 (um) veículos tipo 

Caminhão Tração 4X2 usado, veículo
 

para passageiro 0 km e veiculo pick-up 2 portas 0 km,  para 
atender necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme CI n° 100/2020, 
Solicitação n° 648/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificado 
no Anexo I –

 
Termo de Referência do Edital.

 
                 

Nova Andradina –

 
MS, 01

 
de junho

 
de 2020.

 Roberto Ginell

 
Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos

 
Ordenadora de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 84682/2020 -

 

FLY 0333.0003820/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente AQUISIÇÃO DE MASCARAS DESCARTAVEIS 
CONFECCIONADA EM TNT (NÃO TECIDO) NÃO INDUSTRIAL, PARA ATENDER O COMITE DE COMBATE AO 
COVID-19 DESTINADO AO ENFRETAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTANCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS, EM CONFORMIDADE COM ART. 4º,  § 1º  DA LEI 
13979/2020.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 929/2020, como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços(Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico 
às fls. 79 e 80 do processo. 
3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 
CONFECCOES D' LA ROUSE LTDA , CNPJ: 09.311.091/0001-50,

 
perfazendo um valor de R$ 

69.000,00(sessenta e nove mil reais), por um período de 90 (noventa) dias.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.283 -

 

33.90.30.00.00.00.000014

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APOS SOLICITAÇÃO DA SMS

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 5 de junho de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Ordenador de Despesas

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 040/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente

 

Termo Aditivo nº 00 1

 

ao Contrato nº 040/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a

 

finalidade de retificar a Cláusula Quarta –

 

do valor e Condições de 
Pagamento do Contrato nº 040/2020, em razão de

 

um erro material

 

onde não fora inclusos

 

os valores do contrato, 
desta forma inclui-se o quadro de valores com o saldo a ser utilizado no presente

 

instrumento. 

 
 

 

Do mesmo modo alterar a dotação orçamentária prevista no item 7.1

 

da Cláusula Sétima

 

–

 

Recurso Orçamentário 
do Contrato nº 040/2020, em razão de um erro material. A correção não acarretará alteração no objeto do contrato, 
além disso, consta do empenho a dotação orçamentária correta. Dessa forma: 

 

Onde lê-se:
 

7.1.
 

As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias:  

Empenho n.: 582/2020 
Proj/Ativ.: 2.277. Elemento de despesas 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 (0002). Outros materiais de 
consumo.

 
Cód. Red. 000084

 
Valor R$ 328.500,00 (Trezentos e vinte e oito mil e quinhentos reais)

 

Empenho n.: 583/2020

 

Proj/Ativ.: 2.277. Elemento de despesas 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 (0002). Outros serviços de 
Terceiros, Pessoa Jurídica.

 

Cód. Red. 000087

 

Valor R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

 

Leia-se:

 

7.1.

 

As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias:

  

Empenho n.: 582/2020

 

Proj/Ativ.: 2.277. Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário

 

do F.M. de Saúde

 

Elemento de despesas 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 (0002). Outros materiais de consumo.

 

Cód. Red. 000084

 

Empenho n.: 583/2020

 

Proj/Ativ.: 2.277.

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M.

 

de Saúde

 

Elemento de despesas 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 (0002). Outros serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.

 

Cód. Red. 000087

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

08

 

de maio de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

LINK CARD ADMINISTRADORA

 

Secretário Municipal de Saúde 

  

DE BENEFÍCIOS EIRELLI

 

Ordenador de Despesa

  

Patrícia Aparecida De Lima

 

Contratante

  

Contratada

 

Descrição do material

 

Valor da 
Licitação

 

1º Empenho 
utilizado ata 

040/19

 

2º Empenho 
utilizado ata 

040/19

 

SALDO 

 

PEÇAS E ASSESSORIOS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS E/OU 
GENIONOS NOVOS, DE PRIMEIRO 
USO. (MAIOR DESCONTO 
AUDATEX)

 

R$ 650.000,00

 

R$ 300.000,00

 

R$ 21.500,00

 

R$ 328.500,00

 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
GERAL

 

R$ 200.000,00

 

R$ 50.000,00

 

R$ 4.500,00

 

R$ 145.500,00

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 009

 

AO CONTRATO Nº 258/2016

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ZUCOLOTO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA -

 

EPP, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem presente Termo Aditivo de Prazo nº 
009.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 

segunda, entre os períodos de 01/07/2020
 

a 30/11/2020
 
(4 meses)

 
por se tratar de prestação de serviços de 

natureza continuada, referente a contratação de médicos  especializados na área de otorrinolaringologia,  com a 
finalidade de realizar consultas e procedimentos aos pacientes do SUS,  com fundamento no art. 57, II da Lei n° 
8.666/93.

 Nova Andradina, MS,

 

05

 

de junho

 

de 2020.

 
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

ZUCOLOTO SERVIÇOS MÉDICOS 

 
Secretário Municipal de Saúde

  

LTDA -

 

EPP

 

Contratante

  

Eliziana Paula Silva Zucoloto

 
  

Contratada

 

Ano: IV - N°0869
  

15 de Junho 2020, Segunda-Feira  
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PORTARIA Nº

 

453, de 9

 

de

 

junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 105 e seguintes da Lei Complementar 42/2002

 

e o parecer 
jurídico exarado nos

 

autos 85.022/2020;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, nos

 

períodos

 

de

 

3

 

de 
junho

 
de

 
2020

 
a 3

 
de dezembro de 2020, sem prejuízo de seus vencimentos,

 
à

 
servidora

 
pública

 
municipal

 
LEILA 

CRISTINA PELEGRINO CARVALHO
 

DOS SANTOS, matrícula 7.083, exercendo
 

o cargo de Gestor de Ações 
Sociais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  (autos 85.022/2020).  

Parágrafo único. Caso o estado de calamidade pública decorrente do novo coronavírus (SARS-
CoV-2) encerre antes do período previsto no caput

 
deste artigo, deverá a servidora retornar às suas atividades 

laborais. 

 
Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença da

 

servidora

 

constante no 
artigo 1º desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

3

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de

 

junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 454,

 

de 10

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,

 

a partir de 15

 

de

 

junho

 

de 2020, 
sem remuneração, para trato de interesse particular, ao

 

servidor público

 

municipal

 

MARCOS VINICIUS 
GASPAROTTO AFFONSO,

 
matrícula

 
6.971, exercendo o cargo de Gestor

 
de Serviços Organizacionais,

 
lotado

 
na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado
 

(autos 85.139/2020).
 

Art. 2º O servidor licenciado tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições  
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência Municipal -  PREVINA, como condição  de 
deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 Art. 3º

 

A Diretoria-Geral

 

de Recursos Humanos averbará o afastamento do

 

servidor

 

constante

 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

15

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

Nova Andradina-MS, 10

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

455, de 10

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a

 

perícia

 

médica

 

de

 

fls.

 

07

 

constante no procedimento administrativo nº 
84.600/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar,

 
provisoriamente, pelo período

 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 19

 
de 

maio
 

2020, sem prejuízo (elevação
 

ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02), as 
atribuições exercidas pela servidora SUELI ZANIBONI DE ABREU, matrícula 6.095, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, pertencente ao cargo de  Auxiliar de 
Serviços Básicos, para somente aquelas inerentes ao seu cargo e que estejam em consonância com a inspeção 
médica realizada nos autos 84.600/2020, ou seja, as que não demandam esforços físicos, e nem movimentos 
repetitivos.

 
Art. 2º.

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 19

 

de maio

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 458,

 

de 10

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 15

 

de

 

junho

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 17

 
de fevereiro

 
de 2015

 
a 16

 
de fevereiro

 
de 2020

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
CELIA 

CRISTINE MOCELIM VAEZ,
 

matrícula 5.520,
 

exercendo o cargo de Gestor de Ações Sociais,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 85.219/2020)  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

15

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DOS

 

CONTRATOS

 

N° 070 e 071/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

dos

 

CONTRATOS Nº 070 e 071/2020, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

CLAUDECIR LOPES SANTANA –

 

ME.

 

Os

 

presentes

 

CONTRATOS estão

 

ENCERRADOS

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos

 

cumpridos a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 
de despesas, assina o presente Termo de 

Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15  de Junho de 2020.   
ROBERTO GINELL

 
Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

Ano: IV - N°0869
  

15 de Junho 2020, Segunda-Feira  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA № 01/03/2020 

 

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/0 3/2020

 
  

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/03/2020,

 

convoca o

 

profissional

 

de Saúde Publica 
constante da listagem abaixo, classificado

 

para o

 

cargo/função de

 

Técnico de Enfermagem

 

–

 

para atuar no 
Polo de atendimento ao Coronavírus e na Vigilância Epidemiológica,

 

a

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal 
desta Secretária, munido de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de 
comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado 
de vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), 
Reservista, Título de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se 
houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho,

 
bem como, uma foto 3x4(recente), para depois de 

cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de 
até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 
Profissional de Saúde Publica –

 

Médico Clínico Geral

 
NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Mariana Gasparotto Affonso

 

001.200.886 SSP/MS

 

5º

 

Simone Antonia Alves

 

001.628.112 SSP/MS

 

6º

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de junho

 

de 2020.

 
     

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 
              

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

01/05/2020 

 

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/0 5/2020

 
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/05/2020,

 

convoca o

 

profissional

 

de Saúde Publica 
constante da listagem abaixo, classificado

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Publica

 

–

 

Médico 
Clinico Geral,

 

para atuar no ESF. Vila Beatriz , a

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munido 
de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação do estado civil, 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação atualizada, 
Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título  de Eleitor 
com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se houver), e, ainda, originais 
da Carteira de Trabalho,

 
bem como, uma foto 3x4(recente), para depois de cumpridas as exigências legais, 

tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 
renovadas por igual período: 

 
Profissional de Saúde Publica –

 

Médico Clínico Geral

 

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Dienifer

 

Negrão Marques

 

4892672

 

03

 

Nova Andradina-MS, 02

 

de junho

 

de 2020.

 
     

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 
              

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

EDITAL 10062020/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie o desbloqueio do passeio

 

público,

 

conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 

da Lei nº

 

117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75

 

NOT Nº CóD. Q. L. 
ÁREA  

m²
 

PROPRIETÁRIO  ENDEREÇO DO IMóVEL  NÚM.  BAIRRO  
686/2020

 

12885

 

2

 

31

 

276

 

JAIR DOS SANTOS

 

RUA VICENTE VITORINO 
GOMES

 

592

 

SANTA 
TERESINHA

 
687/2020

 

12887

 

2

 

11

 

276

 

JASAO DA SILVEIRA 
GOMES

 

RUA VICENTE VITORINO 
GOMES

 

612

 

SANTA 
TERESINHA

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 

 

 

PORTARIA Nº. 079/2020

 

CCOONNCCEEDDEE

  

PPEENNSSÃÃOO

  

PPOORR

  

MMOORRTTEE

  

AA

  

TTAAYYLLAA

  

EEDDUUAARRDDAA

  

OOLLIIVVEEIIRRAA,,

  

DDOOUUGGLLAASS

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

DDAA

  

CCOOSSTTAA,,

  

JJHHOONNAATTHHAANN

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

DDOOSS

  

AANNJJOOSS,,

  

JJHHUULLIIAA

  

RRIILLLLAARRYY

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

DDOOSS

  

AANNJJOOSS

  

EE

  

KKAAUUÃÃ

  

JJUUNNIIOORR

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

DDOOSS

  

AANNJJOOSS,,

  

FFIILLHHOOSS

  

DDAA

  

SSEERRVVIIDDOORRAA

  

FFAALLEECCIIDDAA

  

EELLIIAANNAA

  

PPAAUULLAA

  

DDEE

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

EE

  

DDÁÁ

  

OOUUTTRRAASS

  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE:

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE

 

para

 

os dependentes

 

TAYLA EDUARDA OLIVEIRA, DOUGLAS OLIVEIRA DA COSTA, JHONATHAN OLIVEIRA DOS ANJOS, JHULIA 
RILLARY OLIVEIRA DOS ANJOS KAUÃ JUNIOR OLIVEIRA DOS ANJOS,

 

filhos da

 

servidora

 

pública

  

ELIANA 
PAULA DE OLIVEIRA, falecida

 

no dia

 

20

 

de fevereiro

 

de 2020, com fundamento no artigo 40,

 

§ 7º, inciso II

 

da 
Constituição Federal/88, com redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 59 e seguintes da

 

lei Municipal nº 993/2011.

 

ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com a totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, observado o artigo 40, § 7º, inciso I da CF/88, com reajuste conforme o disposto no § 8º 
do artigo 40 da CF.

 

ART. 3º

 

-

  

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
20

 

de fevereiro

 

de 2020, data do falecimento da

 

servidora.

 

Nova Andradina (MS), 10

 

de junho

 

de 2020.

 

EDNA CHULLI

                              

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA

 

 

 

PORTARIA Nº.

 

080/2020

 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

PPOORR

  

IINNVVAALLIIDDEEZZ

  

AA

  

SSEERRVVIIDDOORRAA

  

SSrraa..

  

MMAARRIIAA

  

JJOOSSÉÉ

  

DDEE

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

EE

  

DDÁÁ

  

OOUUTTRRAASS

  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

 

à

 

servidora

 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA,

 

matrícula 5116, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Serviços 
Educacionais/Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do quadro efetivo da

 

Prefeitura

 

Municipal

 

de 
Nova Andradina-MS, segurada

 

do PREVINA.

 

ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com os proventos integrais

 

ao tempo de 
contribuição,

 

conforme artigo 40, parágrafo 1º, I da CF/88, combinado com o artigo 42, parágrafo 6º da Lei 
Previdenciária Municipal 993/2011,

 

com reajuste na forma do § 8º do artigo 40 da CF/88, conforme redação da EC 
nº 41/2003.

 
 

ART. 4º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
15/06/2020.

 

Nova Andradina (MS), 10

 

de junho

 

de 2020

 

EDNA CHULLI

                              

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA

 

 

PORTARIA Nº. 

  

081/2020

 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

IINNTTEEGGRRAALL

  

PPEELLAA

  

RREEGGRRAA

  

DDEE

  

TTRRAANNSSIIÇÇÃÃOO

  

DDOO

  

AARRTTIIGGOO

  

66ºº

  

DDAA

  

EECC

  

4411//22000033

  

ÀÀ

  

SSrraa..

  

AANNGGEELLAA

  

MMAARRIIAA

  

DDEE

  

LLIIMMAA

  

BBAATTIISSTTAA

  

RREEZZEENNDDEE

  

EE

  

DDÁÁ

  

OOUUTTRRAASS

  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE

 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA INTEGRAL PELA REGRA 
DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 6º DA EC 41/2003, para

 

ANGELA MARIA DE LIMA BATISTA REZENDE,

 

com 
fundamento no artigo 40

 

da Constituição Federal/88, com redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 
41/2003 artigo 6º e artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com a totalidade da remuneração da

 

servidora

 

no cargo efetivo, observado o artigo 40

 

da CF/88, com reajuste

 

na forma do artigo 7º

 

da EC/41, por força 
do artigo

 

2º da EC/47 e artigo 71 § 1º da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

ART. 3º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
15/06/2020.

 

Nova Andradina (MS), 10

 

de junho

 

de 2020.

 

EDNA CHULLI

                              

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA

 

Ano: IV - N°0869
  

15 de Junho 2020, Segunda-Feira  
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 034, DE 15

 

DE

 

JUNHO

 

DE

 

2020

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso 

I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara Municipal de

 

Nova Andradina-MS,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Exonerar a partir desta data, o

 

servidor

 

JOSENILDO DO NASCIMENTO, 

matrícula 126, da função gratificada

 

de

 

CHEFE DO

 

DEPARTAMENTO

 

DE APOIO

 

LEGISLATIVO, 

previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012.

 

Art.

 

2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração do servidor 

constante desta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

 

e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, 15

 
de junho

 
de 2020.

 

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB  
"AMARELINHO"  Presidente da Câmara Municipal

 

Ano: IV - N°0869
  

15 de Junho 2020, Segunda-Feira  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº 84856/2020 –

 

FLY Nº 0333.0003994/2020

 

TIPO: MENOR PREÇO

 

ITENS EXCLUSIVOS 

 
 

A Prefeitura do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, 
torna público, para conhecimento de interessados, que fará realizar licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, execução direta, do tipo “menor preço por 
ITEM”, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14

 

de dezembro de 2009, objetivando o 
Registro de Preços e Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, EXCLUSIVAMENTE para 
participação de Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou 
Microempreendedor Individual para os itens 02 até o 05, e com relação ao item 01 
e 06 para quaisquer empresas (enquadradas ou não),

 
com base na Lei Municipal nº 

1.122/2013 e Decreto Municipal 2.524/2020. Objeto é Contratação de empresa para 
execução de um conjunto de serviço relativo à manutenção, conservação e limpeza de: 
terrenos multados pela fiscalização de postura, vias urbanas pavimentadas e não 
pavimentadas, os canteiros centrais das avenidas e passeios, rotatórias, praças, 
cemitério, pátio do estádio municipal, campos de futebol em bairros, escolas, bocas de 
lobos, pátio dos prédios e demais logradouros públicos, tais como: (poda, capina, 
roçada, varrição, derrubada(corte radical com extração de raízes) de arvores e poda de 
arvores em locais não interferentes com rede elétrica, conforme CI nº 
186/2020/SEMUSP e solicitação nº 1099/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O 
Edital e seus anexos estarão

 

disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços Mais Acessados

 

–

 

Licitações

 

ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J . de Moura Andrade nº 541 ou pelo 
fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da

 

Proposta e 
Documentação: Dia: 02/07/2020

 

às 07h30min

 

(Horário

 

Local).

 

Nova Andradina M

 

S,

 

15

 

de Junho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 014/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 85456/2020 –

 

FLY nº 
0333.0004594/2020 –

 

modalidade Tomada de Preços n° 014/2020, t ipo menor preço, regime execução 
indireta. Objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO, SOBRE O CóRREGO UMBARACA NA 
RODOVIA BR-376/MS, CONTORNO LESTE –

 

ANEL VIÁRIO MUNICIPAL, COM COMPRIMENTO

 

DE 
20,00M E LARGURA DE 12,00M, COORDENADAS 22º16’3.80”S,53º20’19.18”O, NO MUNICÍPIO DE 
NOVA ANDRADINA/MS, através da CI. Nº 116/2020 e Solicitação nº 1194/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta 
de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha de composição de preços 
unitários, projeto e condições previstas no edital. Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 
09/07/2020 às 07h30min (horário Local), na Prefeitura Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida 
Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 

–

 

licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina.

 

Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente 
licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina MS; 15 de junho de 2020.                        

 

Welinton Bachega Brito –

 

Membro da C.P.L.

 

Ano: IV - N°0869
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